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CÂMARA DE PROTEÇÃO À BIODIVERSIDADE E DE ÁREAS PROTEGIDAS

ATA DA 116ª REUNIÃO, REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Em 16 de dezembro de 2025, reuniu-se ordinariamente a Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas (CPB) do Conselho Estadual de Política
Ambiental (COPAM), por meio de videoconferência realizada pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD). Participaram
os seguintes conselheiros titulares e suplentes: a presidente suplente Elaine Cristina Amaral Bessa, representante da SEMAD; Representantes do poder público:
Vitor Takahashi Rosa, da Secretaria de Estado de Governo (Segov); Mário Lucas de Abreu Resende, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
(Sede); Felipe Dutra de Resende, da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias (Seinfra); Raquel Carleial Guzella, da Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Seapa); Representantes da sociedade civil: Nathalia Luiza Fonseca Martins, da Federação das Indústrias do Estado de
Minas Gerais (Fiemg); Adriano Nascimento Manetta, da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI); Regina Célia Fernandes Faria, da Associação para
a Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca); Adnailton Campos Ferreira, do Instituto de Direito Ambiental e Urbanístico do Triângulo Mineiro e Alto
Paranaíba (Idau-TAP); Alexandre de Matos Martins, do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional de Minas Gerais (Senar/MG); Elvis
Adriano Braga, da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME). Assuntos em pauta. 1) ABERTURA. Verificado o quórum regimental, a presidente suplente Elaine
Cristina Amaral Bessa declarou aberta a 116ª reunião da Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas e fez leitura de Memorando SEMAD com
sua designação para presidir a sessão. 2) EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO. Executado o Hino Nacional Brasileiro. 3) COMUNICADO DOS
CONSELHEIROS. Não houve comunicados. 4) COMUNICADO DA SECRETARIA EXECUTIVA. Não houve comunicados. 5) EXAME DA ATA DA 115ª REUNIÃO.
Aprovada por unanimidade a ata da 115ª reunião da Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas, realizada em 25 de novembro de 2025. Votos
favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio, Ibama e Promutuca. 6) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PARA
EXAME DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL NOS TERMOS DO ART. 36 DA LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000. 6.1) Matias Johanes Henrique Michels. Fazenda
Agropecuária Michels. Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Horticultura (floricultura,
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos,
em regime extensivo; Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura; Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem,
despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes. Romaria/MG. PA/SLA/Nº 1822/2022. SEI/Nº 2100.01.0028740/2024-23. Classe
4. Apresentação: GCARF/IEF. Compensação ambiental aprovada por unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa,
Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e Ibama. Os conselheiros representantes da Fiemg e da CMI registraram ressalva quanto à
dupla marcação de biomas. 6.2) Suzana Tiemi Muraoka. Fazenda Batalha do Bartolomeu Altar e Borginho, lugar lote 12, jugar lote 13, lugar lote 32, lugar lote
27. Fazenda Bravos. Fazenda Campo Grande. Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura;
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Beneficiamento primário de produtos
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes. Guarda-Mor e Paracatu/MG. PA/SLA/Nº
66/2024. SEI/Nº 2100.01.0031205/2025-07. Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF. Compensação ambiental aprovada por unanimidade nos termos do Parecer
Único. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e Ibama. Os conselheiros representantes
da Fiemg e da CMI registraram ressalva quanto à dupla marcação de biomas. 6.3) Siderúrgica Trevo Ltda. Produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento
químico superficial, inclusive a partir de reciclagem; Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não perigosos) não especificados; Siderurgia e
elaboração de minérios, inclusive ferro-gusa; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos não listados ou
classificados. Curvelo/MG. PA/SLA/Nº 4744/2021. SEI/Nº 2100.01.0001847/2025-86. Classe 5. Apresentação: GCARF/IEF. Compensação ambiental aprovada
por unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e
Ibama. Os conselheiros representantes da Fiemg e da CMI registraram ressalva quanto à dupla marcação de biomas. 6.4) GPAV Pavimentação Ltda. Fazenda
Columbia. Extração de rocha para produção de britas com ou sem tratamento; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM); Lavra a céu aberto ou subterrânea
em áreas cársticas com ou sem tratamento; Obras de infraestrutura (pátios de resíduos e produtos e oficinas); Estradas para transporte de minério/estéril;
Estocagem e/ou comércio atacadista de produtos químicos em geral, inclusive fogos de artifício e explosivos, exclusive produtos veterinários e agrotóxicos;
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis. Unaí/MG. PA/Nº
256/1998/005/2015. SEI/Nº 2100.01.0046772/2024-02. Classe 3. Apresentação: GCARF/IEF. Compensação ambiental aprovada por unanimidade nos termos
do Parecer Único. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e Ibama. Os conselheiros
representantes da Fiemg e da CMI registraram ressalva quanto à dupla marcação de biomas. 7) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PARA EXAME DE
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DECORRENTE DO CORTE E/OU SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLÂNTICA. 7.1) Cemig
Distribuição S/A. Linha de Distribuição LD Pará de Minas 1. Pará de Minas 2. Pará de Minas/MG. SEI/Nº 2100.01.0045103/2025-54. Processo de Compensação
SEI/Nº 2100.01.0027083/2025-42. Classe: Não passível. Apresentação: URFBio Norte. Compensação ambiental aprovada por unanimidade nos termos do
Parecer Único. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e Ibama. 7.2) Cemig Distribuição
S/A. Linha de Distribuição LD Itanhandu 2. Passa Quatro 1. Linha de Distribuição de energia elétrica. Itanhandu e Passa Quatro/MG. SEI/Nº
2100.01.0014323/2025-18 (Compensação). Classe: Não passível. Apresentação: URFBio Sul. Compensação ambiental aprovada por unanimidade nos termos do
Parecer Único. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e Ibama. 8) PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS PARA EXAME DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DECORRENTE DA INSTALAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS. 8.1) Gerdau Açominas
S/A. Lavra a céu aberto com tratamento a seco; Pilha de rejeito/estéril de minério de ferro; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a
úmido. Ouro Preto/MG. SEI/Nº 1370.01.0007727/2021-94. PA/SLA/Nº 4097/2021. AIA/Nº 2100.01.0039988/2023-37, AIA/Nº 2100.01.0019602/2024-78.
ANM: 930.600/2009. Classe 3. Processo de compensação SEI/Nº 2100.01.0019071/2024-59. Apresentação: URFBio Norte. Compensação ambiental aprovada
por unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e
Ibama. 8.2) Neves Extração de Granito Ltda. Lavra a céu aberto. Rochas ornamentais e de revestimento (6.000 m3/ano); Pilha de Rejeito/Estéril. Rochas
Ornamentais e de Revestimento (2 ha) e Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários (0,533km).
Franciscópolis/MG. SEI/Nº 2100.01.0054423/2020-47. PA/Nº 10568/2019/001/2020. DAIA/Nº 03000000954/19 - 0037850-D. Classe 2. Apresentação: URFBio
Rio Doce. Compensação ambiental aprovada por unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI,
Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e Ibama. 8.3) Belmont Mineração Ltda. (Pedreira Itabira). Extração de Rochas para a Produção de Britas.
Itabira/MG. SEI/Nº 2100.01.0059299/2021-21. PA/Nº 04177/2020. Classe 4. Apresentação: URFBio Rio Doce. Compensação ambiental aprovada por
unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e
Ibama. 9) PLANOS DE TRABALHO PARA DESTINAÇÃO DE RECURSOS DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL PARA ANÁLISE E DELIBERAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO
XIII DO ARTIGO 13 DO DECRETO ESTADUAL Nº 46.953/2016. 9.1) Vale S/A. Revalidação Mina do Pico. PA/Nº 00211/1991/057/2010. Itabirito, Nova Lima e Rio
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Acima/MG. Compensação aprovada conforme Processo SEI/Nº 2100.01.0017200/2022-45. Lavra a céu aberto (Cava da Divisa/Mina Brucutu). PA/Nº
00022/1995/063/2013. São Gonçalo do Rio Abaixo/MG. Compensação aprovada conforme SEI/Nº 2100.01.0019727/2022-07. Ampliação das PDE’s Norte I,
Sul e Menezes III-A. PA/Nº 00022/1995/063/2013. Plano de trabalho conforme SEI/Nº 2100.01.0005024/2024-58. Apresentação: Previncêndio/IEF. Plano de
Trabalho aprovado por unanimidade nos termos apresentados pelo Previncêndio/IEF. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca,
Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e Ibama. 9.2) Pedreira Um Ltda. Extração de rocha para produção de britas com tratamento; Britamento de pedras
para construção; Pilhas de rejeito/estéril e Ponto de abastecimento. Coronel Fabriciano/MG. PA/Nº 18467/2012/001/2013. SEI/Nº 2100.01.0011193/2020-56
(compensação). SEI/Nº 2100.01.0037380/2025-25 (Plano de Trabalho). Classe 4. Apresentação: URFBio Rio Doce. Plano de Trabalho aprovado por
unanimidade nos termos apresentados pela URFBio Rio Doce. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME.
Ausências: CRBio e Ibama. 10) PLANOS DE MANEJO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO NOS TERMOS DO INC. IV DO ART. 13, DO DECRETO ESTADUAL Nº
46.953/2016. 10.1) Plano de Manejo da Reserva Particular do Patrimônio Natural (RRPN) Andaime. Rio Acima/MG. SEI/Nº 2100.01.0008078/2023-53.
Apresentação: URFBio Metropolitana. Plano de Manejo aprovado por unanimidade nos termos apresentados pela URFBio Metropolitana. Votos favoráveis:
Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e Ibama. 10.2) Plano de Manejo do Parque Estadual de
Botumirim. Botumirim e Bocaiuva/MG. SEI/Nº 2100.01.0008759/2024-93. Apresentação: GCMUC/IEF. Retorno de vista pelos conselheiros Alexandre de
Matos Martins, representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Minas Gerais (Senar/MG); Nathalia Luiza Fonseca Martins, representante da
Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg); Adriano Nascimento Manetta, representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas
Gerais (CMI); e Elvis Adriano Braga. representante da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME). Plano de Manejo aprovado por unanimidade nos termos
apresentados pela GCMUC/IEF. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e Ibama. 11)
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PARA CRIAÇÃO DE RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL - RPPN PARA ANÁLISE, DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO NOS
TERMOS DO ART. 13, INC. IX DO DECRETO ESTADUAL Nº 46.953/2016. 11.1) RPPN Capim Rasteiro. Proprietário: Paulo Edson Lara Rodrigues. Contagem/MG.
Área proposta: 2,3250 ha. SEI/Nº 2100.01.0006535/2025-95. Apresentação: URFBio Metropolitana. Aprovada por unanimidade a criação da RPPN, nos termos
apresentados pela URFBio Metropolitana. Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e
Ibama. 11.2) RPPN Capim Rasteiro 2. Proprietário: Paulo Edson Lara Rodrigues. Contagem/MG. Área proposta: 2,04 ha. SEI/Nº 2100.01.0006536/2025-68.
Apresentação: URFBio Metropolitana. Aprovada por unanimidade a criação da RPPN, nos termos apresentados pela URFBio Metropolitana. Votos favoráveis:
Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e Ibama. 12) PROPOSTA DE AGENDA PARA AS REUNIÕES DA
CÂMARA DE PROTEÇÃO À BIODIVERSIDADE E DE ÁREAS PROTEGIDAS DO COPAM EM 2026. Apresentação: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável (SEMAD). Aprovado por unanimidade o calendário de reuniões da CPB para 2026, conforme proposta apresentada pela SEMAD.
Votos favoráveis: Seinfra, Segov, Sede, Seapa, Fiemg, CMI, Promutuca, Idau-TAP, Senar e SME. Ausências: CRBio e Ibama. 13) ASSUNTOS GERAIS. Não houve
manifestações. 14) ENCERRAMENTO. Não havendo outros assuntos a serem tratados, a presidente Elaine Cristina Amaral Bessa agradeceu a presença de todos e
declarou encerrada a sessão, da qual foi lavrada esta ata.
 
 

Elaine Cristina Amaral Bessa
Presidente suplente da Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas

Documento assinado eletronicamente por Elaine Cristina Amaral Bessa, Servidor (a) Público (a), em 28/01/2026, às 10:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 132043823 e o código CRC 549DD054.

Referência: Processo nº 1370.01.0000725/2026-80 SEI nº 132043823
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